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LÍNGUA PORTUGUESA

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS VERBAIS E 
NÃO VERBAIS

Definição Geral
Embora correlacionados, esses conceitos se distinguem, pois 

sempre que compreendemos adequadamente um texto e o objetivo 
de sua mensagem, chegamos à interpretação, que nada mais é 
do que as conclusões específicas. Exemplificando, sempre que 
nos é exigida a compreensão de uma questão em uma avaliação, 
a resposta será localizada no próprio no texto, posteriormente, 
ocorre a interpretação, que é a leitura e a conclusão fundamentada 
em nossos conhecimentos prévios.  

Compreensão de Textos  
Resumidamente, a compreensão textual consiste na análise do 

que está explícito no texto, ou seja, na identificação da mensagem. 
É assimilar (uma devida coisa) intelectualmente, fazendo uso 
da capacidade de entender, atinar, perceber, compreender. 
Compreender um texto é apreender de forma objetiva a mensagem 
transmitida por ele. Portanto, a compreensão textual envolve a 
decodificação da mensagem que é feita pelo leitor. Por exemplo, 
ao ouvirmos uma notícia, automaticamente compreendemos 
a mensagem transmitida por ela, assim como o seu propósito 
comunicativo, que é informar o ouvinte sobre um determinado 
evento. 

Interpretação de Textos  
É o entendimento relacionado ao conteúdo, ou melhor, os 

resultados aos quais chegamos por meio da associação das ideias 
e, em razão disso, sobressai ao texto. Resumidamente, interpretar 
é decodificar o sentido de um texto por indução. 

A interpretação de textos compreende a habilidade de se 
chegar a conclusões específicas após a leitura de algum tipo de 
texto, seja ele escrito, oral ou visual.   

Grande parte da bagagem interpretativa do leitor é resultado 
da leitura, integrando um conhecimento que foi sendo assimilado 
ao longo da vida. Dessa forma, a interpretação de texto é subjetiva, 
podendo ser diferente entre leitores.  

Exemplo de compreensão e interpretação de textos
Para compreender melhor a compreensão e interpretação de 

textos, analise a questão abaixo, que aborda os dois conceitos em 
um texto misto (verbal e visual):

FGV > SEDUC/PE > Agente de Apoio ao Desenvolvimento Esco-
lar Especial > 2015

Português > Compreensão e interpretação de textos

A imagem a seguir ilustra uma campanha pela inclusão social.

“A Constituição garante o direito à educação para todos e a 
inclusão surge para garantir esse direito também aos alunos com 
deficiências de toda ordem, permanentes ou temporárias, mais ou 
menos severas.”

A partir do fragmento acima, assinale a afirmativa incorreta.
(A) A inclusão social é garantida pela Constituição Federal de 

1988.
(B) As leis que garantem direitos podem ser mais ou menos 

severas.
(C) O direito à educação abrange todas as pessoas, deficientes 

ou não.
(D) Os deficientes temporários ou permanentes devem ser 

incluídos socialmente.
(E) “Educação para todos” inclui também os deficientes.

Comentário da questão:
Em “A” o texto é sobre direito à educação, incluindo as pessoas 

com deficiência, ou seja, inclusão de pessoas na sociedade. = 
afirmativa correta.

Em “B” o complemento “mais ou menos severas” se refere à 
“deficiências de toda ordem”, não às leis. = afirmativa incorreta.

Em “C” o advérbio “também”, nesse caso, indica a inclusão/
adição das pessoas portadoras de deficiência ao direito à educação, 
além das que não apresentam essas condições. = afirmativa correta.

Em “D” além de mencionar “deficiências de toda ordem”, o 
texto destaca que podem ser “permanentes ou temporárias”. = 
afirmativa correta.

Em “E” este é o tema do texto, a inclusão dos deficientes. = 
afirmativa correta.

Resposta: Logo, a Letra B é a resposta Certa para essa questão, 
visto que é a única que contém uma afirmativa incorreta sobre o 
texto. 
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Existem muitas linguagens e cada uma delas é composta de diversos elementos. Alguns exemplos: letras e palavras são elementos 
da linguagem escrita; cores e formas são elementos da linguagem visual; timbre e ritmo são alguns dos elementos da linguagem sonora.

A linguagem expressa, cria, produz ou comunica algo. Há linguagens verbais e não verbais. Cada uma delas é composta por diversos 
elementos. Alguns exemplos: letras e palavras são elementos da linguagem verbal; cores e formas são elementos da linguagem visual; 
timbre e ritmo são alguns dos elementos da linguagem sonora.

Linguagem verbal
A linguagem verbal é caracterizada pela comunicação através do uso de palavras. Essas palavras podem ser faladas ou escritas. O 

conjunto das palavras utilizadas em uma língua é chamado de léxico.

Linguagem não verbal
A comunicação não verbal é compreendida como toda a comunicação realizada através de elementos não verbais. Ou seja, que não 

usem palavras.

Linguagem verbal Linguagem não verbal

Elementos presentes Palavras

Imagens
Gestos
Sons

Expressões corporais e faciais

Exemplos

Conversas
Discursos

Textos
Rádio

Língua de sinais
Placas de aviso e de trânsito

Obras de arte
Dança

Interpretação de linguagem não verbal (tabelas, fotos, quadrinhos, etc.)
A simbologia é uma forma de comunicação não verbal que consegue, por meio de símbolos gráficos populares, transmitir mensagens 

e exprimir ideias e conceitos em uma linguagem figurativa ou abstrata. A capacidade de reconhecimento e interpretação das imagens/
símbolos é determinada pelo conhecimento de cada pessoa.

Exemplos:

Placas

     
Charges 
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DOMÍNIO DE ELEMENTOS DA SITUAÇÃO COMUNICATIVA, PROPÓSITO COMUNICATIVO E GÊNERO TEXTUAL/DISCURSIVO

Dentro do processo de comunicação existem alguns fatores que são imprescindíveis de serem citados como elementos da comunica-
ção, que são: 

Emissor: é a pessoa, ou qualquer ser capaz de produzir e transmitir uma mensagem.
Receptor: é a pessoa, ou qualquer ser capaz de receber e interpretar essa mensagem transmitida. 
Codificar: é transformar, num código conhecido, a intenção da comunicação ou elaborar um sistema de signos, ou seja, é interpretar 

a mensagem transmitida para a sua correta compreensão.
Descodificar: Decifrar a mensagem, operação que depende do repertório (conjunto estruturado de informação) de cada pessoa.
Mensagem: trata-se do conteúdo que será transmitido, as informações que serão transmitidas ao receptor, ou seja, é qualquer coisa 

que o emissor envie com a finalidade de passar informações.
Código: é o modo como a mensagem é transmitida (escrita, fala, gestos, etc.)
Canal: é a fonte de transmissão da mensagem, ou o meio de comunicação utilizado (revista, livro, jornal, rádio, TV, ar, etc.)
Contexto: é a situação que estão envolvidos o emissor e receptor.
Ruído: são os elementos que interferem na compreensão da mensagem que está sendo transmitida, podem ser ocasionados pelo 

ambiente interno ou externo. Podem ser tanto os barulhos de uma maneira geral, uma palavra escrita incorretamente, uma dor de cabeça 
por parte do emissor como do receptor, uma distração, um problema pessoal, gírias, neologismos, estrangeirismos, etc., podem interferir 
no perfeito entendimento da comunicação. 

Linguagem verbal: as dificuldades de comunicação ocorrem quando as palavras têm graus distintos de abstração e variedade de senti-
do. O significado das palavras não está nelas mesmas, mas nas pessoas (no repertório de cada um e que lhe permite decifrar e interpretar 
as palavras). 

Linguagem não-verbal: as pessoas não se comunicam apenas por palavras, os movimentos faciais e corporais, os gestos, os olhares, 
e a entonação são também importantes (são os elementos não verbais da comunicação).

Retroalimentação ou Feedback: é o processo onde ocorre a confirmação do entendimento ou compreensão do que foi transmitido 
na comunicação.

Macromodelo do Processo de Comunicação

Fonte: Kotler e Keller, 2012.

Em resumo, a comunicação é um processo pelo qual a informação é codificada e transmitida por um emissor a um receptor por meio 
de um canal, ela é, portanto, um processo pelo qual nós atribuímos e transmitimos significado a uma tentativa de criar entendimento 
compartilhado.

O propósito comunicativo é o objetivo ou finalidade que se pretende atingir com a comunicação. Pode ser informar, persuadir, en-
treter, instruir, expressar sentimentos, entre outros. O propósito comunicativo direciona a forma como a mensagem será construída e 
transmitida.
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Conhecimentos 
Pedagógicos

DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL – LEI 9.394 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se de-
senvolvem na vida familiar, na convivência humana, no trabalho, 
nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos sociais e or-
ganizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.

§1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, 
predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias.

§2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do traba-
lho e à prática social.

TÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos 
princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem 
por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo 
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes prin-
cípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na es-
cola;

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultu-
ra, o pensamento, a arte e o saber;

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;
V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
VII - valorização do profissional da educação escolar;
VIII – gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei 

e da legislação dos respectivos Estados e Municípios e do Distrito 
Federal; (Redação dada pela Lei nº 14.644, de 2023)

IX - garantia de padrão de qualidade; (Vide Decreto nº 11.713, 
de 2023)

X - valorização da experiência extra-escolar;
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práti-

cas sociais.

XII - consideração com a diversidade étnico-racial. (Incluído 
pela Lei nº 12.796, de 2013) 

XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo 
da vida. (Incluído pela Lei nº 13.632, de 2018)

XIV - respeito à diversidade humana, linguística, cultural e iden-
titária das pessoas surdas, surdo-cegas e com deficiência auditiva. 
(Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)

TÍTULO III
DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será 
efetivado mediante a garantia de:

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 
(dezessete) anos de idade, organizada da seguinte forma: (Redação 
dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

a) pré-escola; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
b) ensino fundamental; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
c) ensino médio; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos 

de idade; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)
III - atendimento educacional especializado gratuito aos edu-

candos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento 
e altas habilidades ou superdotação, transversal a todos os níveis, 
etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensi-
no; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio 
para todos os que não os concluíram na idade própria; (Redação 
dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da 
criação artística, segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições 
do educando;

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, 
com características e modalidades adequadas às suas necessidades 
e disponibilidades, garantindo-se aos que forem trabalhadores as 
condições de acesso e permanência na escola;

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da edu-
cação básica, por meio de programas suplementares de material 
didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde; (Re-
dação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

IX – padrões mínimos de qualidade do ensino, definidos como 
a variedade e a quantidade mínimas, por aluno, de insumos indis-
pensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-aprendiza-
gem adequados à idade e às necessidades específicas de cada estu-
dante, inclusive mediante a provisão de mobiliário, equipamentos 
e materiais pedagógicos apropriados; (Redação dada pela Lei nº 
14.333, de 2022)
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X – vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino 
fundamental mais próxima de sua residência a toda criança a partir 
do dia em que completar 4 (quatro) anos de idade. (Incluído pela Lei 
nº 11.700, de 2008).

XI – alfabetização plena e capacitação gradual para a leitura 
ao longo da educação básica como requisitos indispensáveis para a 
efetivação dos direitos e objetivos de aprendizagem e para o desen-
volvimento dos indivíduos. (Incluído pela Lei nº 14.407, de 2022)

XII - educação digital, com a garantia de conectividade de to-
das as instituições públicas de educação básica e superior à inter-
net em alta velocidade, adequada para o uso pedagógico, com o 
desenvolvimento de competências voltadas ao letramento digital 
de jovens e adultos, criação de conteúdos digitais, comunicação e 
colaboração, segurança e resolução de problemas. (Incluído pela Lei 
nº 14.533, de 2023) (Vide Decreto nº 11.713, de 2023)

Parágrafo único. Para efeitos do disposto no inciso XII do caput 
deste artigo, as relações entre o ensino e a aprendizagem digital de-
verão prever técnicas, ferramentas e recursos digitais que fortale-
çam os papéis de docência e aprendizagem do professor e do aluno 
e que criem espaços coletivos de mútuo desenvolvimento. (Incluído 
pela Lei nº 14.533, de 2023)

Art. 4º-A. É assegurado atendimento educacional, durante o 
período de internação, ao aluno da educação básica internado para 
tratamento de saúde em regime hospitalar ou domiciliar por tem-
po prolongado, conforme dispuser o Poder Público em regulamen-
to, na esfera de sua competência federativa. (Incluído pela Lei nº 
13.716, de 2018).

Art. 5º O acesso à educação básica obrigatória é direito público 
subjetivo, podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associa-
ção comunitária, organização sindical, entidade de classe ou outra 
legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, acionar o 
poder público para exigi-lo. (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 
2013)

§1º O poder público, na esfera de sua competência federativa, 
deverá: (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade 
escolar, bem como os jovens e adultos que não concluíram a educa-
ção básica; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

II - fazer-lhes a chamada pública;
III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à es-

cola.
IV - divulgar a lista de espera por vagas nos estabelecimentos 

de educação básica de sua rede, inclusive creches, por ordem de 
colocação e, sempre que possível, por unidade escolar, bem como 
divulgar os critérios para a elaboração da lista. (Incluído pela Lei nº 
14.685, de 2023)

§2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público as-
segurará em primeiro lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos 
termos deste artigo, contemplando em seguida os demais níveis e 
modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e 
legais.

§3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo 
tem legitimidade para peticionar no Poder Judiciário, na hipótese 
do §2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo gratuita e de rito 
sumário a ação judicial correspondente.

§4º Comprovada a negligência da autoridade competente para 
garantir o oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser impu-
tada por crime de responsabilidade.

§5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, 
o Poder Público criará formas alternativas de acesso aos diferentes 
níveis de ensino, independentemente da escolarização anterior.

Art. 6º É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula das 
crianças na educação básica a partir dos 4 (quatro) anos de idade. 
(Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguin-
tes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do 
respectivo sistema de ensino;

II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade 
pelo Poder Público;

III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no 
art. 213 da Constituição Federal.

Art. 7º-A Ao aluno regularmente matriculado em instituição de 
ensino pública ou privada, de qualquer nível, é assegurado, no exer-
cício da liberdade de consciência e de crença, o direito de, mediante 
prévio e motivado requerimento, ausentar-se de prova ou de aula 
marcada para dia em que, segundo os preceitos de sua religião, seja 
vedado o exercício de tais atividades, devendo-se-lhe atribuir, a cri-
tério da instituição e sem custos para o aluno, uma das seguintes 
prestações alternativas, nos termos do inciso VIII do caput do art. 
5º da Constituição Federal: (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019) 
(Vigência)

I - prova ou aula de reposição, conforme o caso, a ser realiza-
da em data alternativa, no turno de estudo do aluno ou em outro 
horário agendado com sua anuência expressa; (Incluído pela Lei nº 
13.796, de 2019) (Vigência)

II - trabalho escrito ou outra modalidade de atividade de pes-
quisa, com tema, objetivo e data de entrega definidos pela institui-
ção de ensino. (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência)

§1º A prestação alternativa deverá observar os parâmetros cur-
riculares e o plano de aula do dia da ausência do aluno. (Incluído 
pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência)

§2º O cumprimento das formas de prestação alternativa de que 
trata este artigo substituirá a obrigação original para todos os efei-
tos, inclusive regularização do registro de frequência. (Incluído pela 
Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência)

§3º As instituições de ensino implementarão progressivamen-
te, no prazo de 2 (dois) anos, as providências e adaptações necessá-
rias à adequação de seu funcionamento às medidas previstas neste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência) (Vide pará-
grafo único do art. 2)

§4º O disposto neste artigo não se aplica ao ensino militar a 
que se refere o art. 83 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.796, de 
2019) (Vigência)

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
organizarão, em regime de colaboração, os respectivos sistemas de 
ensino. (Vide Decreto nº 11.713, de 2023)

§1º Caberá à União a coordenação da política nacional de 
educação, articulando os diferentes níveis e sistemas e exercendo 
função normativa, redistributiva e supletiva em relação às demais 
instâncias educacionais.

§2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos 
termos desta Lei.

Art. 9º A União incumbir-se-á de: (Regulamento)
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I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;

II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições ofi-
ciais do sistema federal de ensino e o dos Territórios;

III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios para o desenvolvimento de seus 
sistemas de ensino e o atendimento prioritário à escolaridade obri-
gatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva;

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios, competências e diretrizes para a educação 
infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, que nortearão os 
currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar forma-
ção básica comum;

IV-A - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, diretrizes e procedimentos para identifica-
ção, cadastramento e atendimento, na educação básica e na edu-
cação superior, de alunos com altas habilidades ou superdotação; 
(Incluído pela Lei nº 13.234, de 2015)

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educa-
ção;

VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento 
escolar no ensino fundamental, médio e superior, em colaboração 
com os sistemas de ensino, objetivando a definição de prioridades 
e a melhoria da qualidade do ensino;

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-gra-
duação;

VII-A - assegurar, em colaboração com os sistemas de ensino, 
processo nacional de avaliação das instituições e dos cursos de 
educação profissional técnica e tecnológica; (Incluído pela Lei nº 
14.645, de 2023)

VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições 
de educação superior, com a cooperação dos sistemas que tiverem 
responsabilidade sobre este nível de ensino;

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, 
respectivamente, os cursos das instituições de educação superior e 
os estabelecimentos do seu sistema de ensino. (Vide Lei nº 10.870, 
de 2004)

§1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de 
Educação, com funções normativas e de supervisão e atividade per-
manente, criado por lei.

§2° Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União 
terá acesso a todos os dados e informações necessários de todos os 
estabelecimentos e órgãos educacionais.

§3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delega-
das aos Estados e ao Distrito Federal, desde que mantenham insti-
tuições de educação superior.

Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições ofi-

ciais dos seus sistemas de ensino;
II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na ofer-

ta do ensino fundamental, as quais devem assegurar a distribuição 
proporcional das responsabilidades, de acordo com a população a 
ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em cada uma des-
sas esferas do Poder Público;

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em 
consonância com as diretrizes e planos nacionais de educação, in-
tegrando e coordenando as suas ações e as dos seus Municípios;

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, 
respectivamente, os cursos das instituições de educação superior e 
os estabelecimentos do seu sistema de ensino;

V - baixar normas complementares para o seu sistema de en-
sino;

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, 
o ensino médio a todos que o demandarem, respeitado o disposto 
no art. 38 desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 12.061, de 2009)

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual, 
permitindo aos respectivos professores, em trechos autorizados, 
o uso de assentos vagos nos veículos; (Redação dada pela Lei nº 
14.862, de 2024)

VIII – instituir, na forma da lei de que trata o art. 14, Conselhos 
Escolares e Fóruns dos Conselhos Escolares. (Incluído pela Lei nº 
14.644, de 2023)

IX - articular-se com os respectivos Municípios para que o dis-
posto no inciso VII deste caput e no inciso VI do caput do art. 11 
desta Lei seja cumprido da forma que melhor atenda aos interesses 
dos alunos e dos professores. (Incluído pela Lei nº 14.862, de 2024)

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competên-
cias referentes aos Estados e aos Municípios.

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições ofi-

ciais dos seus sistemas de ensino, integrando-os às políticas e pla-
nos educacionais da União e dos Estados;

II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas;
III - baixar normas complementares para o seu sistema de en-

sino;
IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos 

do seu sistema de ensino;
V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, 

com prioridade, o ensino fundamental, permitida a atuação em ou-
tros níveis de ensino somente quando estiverem atendidas plena-
mente as necessidades de sua área de competência e com recursos 
acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Fede-
ral à manutenção e desenvolvimento do ensino.

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal, 
permitindo aos respectivos professores, em trechos autorizados, 
o uso de assentos vagos nos veículos; (Redação dada pela Lei nº 
14.862, de 2024)

VII – instituir, na forma da lei de que trata o art. 14, Conselhos 
Escolares e Fóruns dos Conselhos Escolares. (Incluído pela Lei nº 
14.644, de 2023)

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se 
integrar ao sistema estadual de ensino ou compor com ele um sis-
tema único de educação básica.

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas 
comuns e as do seu sistema de ensino, terão a incumbência de:

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica;
II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e finan-

ceiros;
III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula es-

tabelecidas;
IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada do-

cente;
V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor ren-

dimento;
VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando pro-

cessos de integração da sociedade com a escola;
VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, 

se for o caso, os responsáveis legais, sobre a frequência e rendimen-
to dos alunos, bem como sobre a execução da proposta pedagógica 
da escola; (Redação dada pela Lei nº 12.013, de 2009)
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VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município a relação dos 
alunos que apresentem quantidade de faltas acima de 30% (trinta 
por cento) do percentual permitido em lei; (Redação dada pela Lei 
nº 13.803, de 2019)

IX - promover medidas de conscientização, de prevenção e de 
combate a todos os tipos de violência, especialmente a intimidação 
sistemática (bullying), no âmbito das escolas; (Incluído pela Lei nº 
13.663, de 2018)

X - estabelecer ações destinadas a promover a cultura de paz 
nas escolas. (Incluído pela Lei nº 13.663, de 2018)

XI - promover ambiente escolar seguro, adotando estratégias 
de prevenção e enfrentamento ao uso ou dependência de drogas. 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

XII – instituir, na forma da lei de que trata o art. 14, os Conse-
lhos Escolares. (Incluído pela Lei nº 14.644, de 2023)

Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de:
I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabe-

lecimento de ensino;
II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta 

pedagógica do estabelecimento de ensino;
III - zelar pela aprendizagem dos alunos;
IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de 

menor rendimento;
V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de 

participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, 
à avaliação e ao desenvolvimento profissional;

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as 
famílias e a comunidade.

Art. 14. Lei dos respectivos Estados e Municípios e do Distrito 
Federal definirá as normas da gestão democrática do ensino público 
na educação básica, de acordo com as suas peculiaridades e con-
forme os seguintes princípios: (Redação dada pela Lei nº 14.644, 
de 2023)

I - participação dos profissionais da educação na elaboração do 
projeto pedagógico da escola;

II – participação das comunidades escolar e local em Conselhos 
Escolares e em Fóruns dos Conselhos Escolares ou equivalentes. 
(Redação dada pela Lei nº 14.644, de 2023)

§1º O Conselho Escolar, órgão deliberativo, será composto do 
Diretor da Escola, membro nato, e de representantes das comuni-
dades escolar e local, eleitos por seus pares nas seguintes catego-
rias: (Incluído pela Lei nº 14.644, de 2023)

I – professores, orientadores educacionais, supervisores e ad-
ministradores escolares; (Incluído pela Lei nº 14.644, de 2023)

II – demais servidores públicos que exerçam atividades admi-
nistrativas na escola; (Incluído pela Lei nº 14.644, de 2023)

III – estudantes; (Incluído pela Lei nº 14.644, de 2023)
IV – pais ou responsáveis; (Incluído pela Lei nº 14.644, de 2023)
V – membros da comunidade local. (Incluído pela Lei nº 14.644, 

de 2023)
§2º O Fórum dos Conselhos Escolares é um colegiado de ca-

ráter deliberativo que tem como finalidades o fortalecimento dos 
Conselhos Escolares de sua circunscrição e a efetivação do processo 
democrático nas unidades educacionais e nas diferentes instâncias 
decisórias, com vistas a melhorar a qualidade da educação, nortea-
do pelos seguintes princípios: (Incluído pela Lei nº 14.644, de 2023)

I – democratização da gestão; (Incluído pela Lei nº 14.644, de 
2023)

II – democratização do acesso e permanência; (Incluído pela Lei 
nº 14.644, de 2023)

III – qualidade social da educação. (Incluído pela Lei nº 14.644, 
de 2023)

§3º O Fórum dos Conselhos Escolares será composto de: (Inclu-
ído pela Lei nº 14.644, de 2023)

I – 2 (dois) representantes do órgão responsável pelo sistema 
de ensino; (Incluído pela Lei nº 14.644, de 2023)

II – 2 (dois) representantes de cada Conselho Escolar da cir-
cunscrição de atuação do Fórum dos Conselhos Escolares. (Incluído 
pela Lei nº 14.644, de 2023)

Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão às unidades escola-
res públicas de educação básica que os integram progressivos graus 
de autonomia pedagógica e administrativa e de gestão financeira, 
observadas as normas gerais de direito financeiro público.

Art. 16. O sistema federal de ensino compreende: (Regulamen-
to)

I - as instituições de ensino mantidas pela União;
II - as instituições de educação superior mantidas pela iniciativa 

privada; (Redação dada pela Lei nº 13.868, de 2019)
III - os órgãos federais de educação.
Art. 17. Os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Federal 

compreendem:
I - as instituições de ensino mantidas, respectivamente, pelo 

Poder Público estadual e pelo Distrito Federal;
II - as instituições de educação superior mantidas pelo Poder 

Público municipal;
III - as instituições de ensino fundamental e médio criadas e 

mantidas pela iniciativa privada;
IV - os órgãos de educação estaduais e do Distrito Federal, res-

pectivamente.
Parágrafo único. No Distrito Federal, as instituições de educa-

ção infantil, criadas e mantidas pela iniciativa privada, integram seu 
sistema de ensino.

Art. 18. Os sistemas municipais de ensino compreendem:
I - as instituições do ensino fundamental, médio e de educação 

infantil mantidas pelo Poder Público municipal;
II - as instituições de educação infantil criadas e mantidas pela 

iniciativa privada;
III – os órgãos municipais de educação.
Art. 19. As instituições de ensino dos diferentes níveis classi-

ficam-se nas seguintes categorias administrativas: (Regulamento) 
(Regulamento)

I - públicas, assim entendidas as criadas ou incorporadas, man-
tidas e administradas pelo Poder Público;

II - privadas, assim entendidas as mantidas e administradas por 
pessoas físicas ou jurídicas de direito privado.

III - comunitárias, na forma da lei. (Incluído pela Lei nº 13.868, 
de 2019)

§1º As instituições de ensino a que se referem os incisos II e 
III do caput deste artigo podem qualificar-se como confessionais, 
atendidas a orientação confessional e a ideologia específicas. (Inclu-
ído pela Lei nº 13.868, de 2019)

§2º As instituições de ensino a que se referem os incisos II e III 
do caput deste artigo podem ser certificadas como filantrópicas, na 
forma da lei. (Incluído pela Lei nº 13.868, de 2019)

Art. 20. (Revogado pela Lei nº 13.868, de 2019)
I -(Revogado pela Lei nº 13.868, de 2019)
II - (Revogado pela Lei nº 13.868, de 2019)
III - (Revogado pela Lei nº 13.868, de 2019)
IV - (Revogado pela Lei nº 13.868, de 2019)
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LEGISLAÇÃO DA EDUCAÇÃO BRASILEIRA

Prezado Candidato, o tema supracitado, já foi abordado na 
matéria de Conhecimentos Pedagógicos

HISTÓRIA DAS IDEIAS PEDAGÓGICAS

A história das ideias pedagógicas abrange a evolução do 
pensamento sobre a educação ao longo do tempo, incluindo as 
teorias, práticas e filosofias que moldaram a forma como a educação 
é compreendida e implementada. Aqui estão alguns dos principais 
marcos e pensadores na história das ideias pedagógicas:

 Antiguidade

Grécia Antiga
- Sócrates (470-399 a.C.): Introduziu o método socrático, que 

usa a dialética para promover o pensamento crítico e a descoberta 
de verdades.

- Platão (427-347 a.C.): Fundador da Academia, uma das 
primeiras instituições de ensino superior. Defendia uma educação 
que desenvolvesse tanto o corpo quanto a mente.

- Aristóteles (384-322 a.C.): Fundador do Liceu. Enfatizou a 
educação baseada na observação e na lógica, vendo a educação 
como um meio para alcançar a virtude e a felicidade.

Roma Antiga
- Cícero (106-43 a.C.): Enfatizou a importância da retórica e da 

oratória na educação.
- Quintiliano (35-100 d.C.): Autor de “Institutio Oratoria”, 

defendendo uma educação ampla e prática para formar cidadãos 
eloquentes e virtuosos.

Idade Média

Santo Agostinho (354-430)
- Defendeu a educação como um meio para alcançar a 

compreensão divina e a salvação, integrando filosofia clássica com 
teologia cristã.

Tomás de Aquino (1225-1274)
- Sistematizou a filosofia aristotélica com a teologia cristã, 

defendendo uma educação que buscasse a verdade e a compreensão 
de Deus.

Renascimento

Erasmo de Roterdã (1466-1536)
- Enfatizou a importância da educação humanista, promovendo 

o estudo das línguas clássicas e a moralidade.

Comenius (1592-1670)
- Conhecido como o “pai da educação moderna”. Defendia 

uma educação universal e propôs métodos de ensino baseados em 
estágios de desenvolvimento infantil.

Iluminismo

Jean-Jacques Rousseau (1712-1778)
- Autor de “Emílio, ou Da Educação”. Propôs que a educação 

deve respeitar a natureza da criança, promovendo a aprendizagem 
através da experiência e do desenvolvimento natural.

John Locke (1632-1704)
- Enfatizou a importância da experiência na formação da mente, 

promovendo uma educação liberal que desenvolvesse a razão e a 
virtude.

Século XIX

Johann Heinrich Pestalozzi (1746-1827)
- Defendeu uma educação centrada na criança, combinando 

desenvolvimento intelectual, moral e físico.

Friedrich Froebel (1782-1852)
- Fundador do jardim de infância, acreditava que a brincadeira 

era fundamental para o desenvolvimento infantil.

Herbert Spencer (1820-1903)
- Propôs uma educação científica e prática, preparando os 

indivíduos para a vida através do conhecimento útil e aplicável.

Século XX

John Dewey (1859-1952)
- Pioneiro da educação progressista, enfatizou a aprendizagem 

através da experiência e a importância da democracia na educação.
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Maria Montessori (1870-1952)
- Desenvolveu o método Montessori, promovendo a autonomia 

e a autoaprendizagem das crianças em ambientes preparados.

Lev Vygotsky (1896-1934)
- Destacou a importância do contexto social e cultural 

na aprendizagem, introduzindo conceitos como a “zona de 
desenvolvimento proximal”.

Jean Piaget (1896-1980)
- Desenvolveu a teoria do desenvolvimento cognitivo, 

identificando estágios específicos de desenvolvimento intelectual 
nas crianças.

Paulo Freire (1921-1997)
- Conhecido por sua pedagogia crítica, enfatizou a educação 

como um ato de liberdade e transformação social, introduzindo 
conceitos como a “consciência crítica”.

 Século XXI

Tecnologia e Educação
- O surgimento da internet e das tecnologias digitais 

transformou a educação, promovendo o aprendizado online, a 
educação à distância e o uso de recursos multimídia.

Educação Inclusiva
- Crescente foco na inclusão e equidade na educação, 

garantindo que todos os alunos, independentemente de suas 
diferenças, tenham acesso a uma educação de qualidade.

Educação Socioemocional
- Reconhecimento da importância do desenvolvimento 

socioemocional na educação, integrando habilidades como 
empatia, resiliência e colaboração nos currículos.

A história das ideias pedagógicas mostra uma evolução 
contínua no entendimento de como as pessoas aprendem e como a 
educação pode ser estruturada para melhor atender às necessidades 
dos indivíduos e da sociedade. Desde as filosofias clássicas até as 
abordagens modernas, cada período trouxe novas perspectivas e 
práticas que continuam a influenciar a educação atual.

,

TEORIAS DA APRENDIZAGEM

As teorias de aprendizagem visam à identificação dos processos 
implicados nas práticas de ensino-aprendizagem, tendo como 
princípio a aceitação da evolução cognitiva do ser humano. Com 
base nisso, dedica-se a elucidar o elo entre os saberes prévio e recém 
adquirido. De acordo com esse conceito, o aprendizado consistiria, 
fundamentalmente, no reconhecimento individual e na relação por 
meio das interações sociais — não somente na construção do saber 
e da inteligência, como tradicionalmente defendido. 

As ações pedagógicas estão fundamentadas em seis teorias, 
que são: 

Teoria Cognitiva da Aprendizagem (TCA): desenvolvida 
pelo psicólogo estadunidense Jerome Bruner, a TCA afirma que 
a aprendizagem significa construção do conhecimento de modo 
relevante a partir daquilo que já se conhece. Essa teoria tem foco 
nas ações de pensar, raciocinar e tomar decisões (as operações 
cognitivas) e não nos frutos ou na transformação de comportamento, 
preconizados pela Teoria Comportamental (Behaviourism). 

Teoria Experiencial: com origens nas teorias de iluministas de 
René Descartes e Thomas Hobbes, o intermediador pode realizar a 
aplicação dessa teoria de forma intencional tanto previamente ao 
contato e interação com o objeto de conhecimento, como durante 
ou posteriormente a isso. A teoria experimental concentra-se na 
experiência individual como embrião do aprendizado, isto é, o 
aprendizado é gerado a partir da experiência. Assim, o currículo 
pedagógico deve fundamentar-se em um modelo versátil, inclusivo 
e abrangente, considerando as experiências, as carências e também 
especificidades de cada um dos alunos. 

Teoria da Carga Cognitiva: foi criada pelo psicólogo John 
Sweller, objetivando o desenvolvimento de técnicas de design 
instrucional a partir de um padrão arquitetônico cognitivo humano. 
Essa teoria é muito pertinente para o entendimento do panorama 
tecnológico contemporâneo, no qual os recursos digitais inserem-
se “magicamente” nos processos de ensino e de aprendizagem.

Teoria Social Cognitiva: também conhecida como Teoria da 
Aprendizagem Social, essa proposição é defendida por Albert 
Bandura. Contudo, a ideia de aprendizagem social está sobrepujada, 
o que torna necessária a busca por novas abordagens para descrever 
com maior clareza o papel atuante, conferido aos indivíduos na 
jornada de aprendizado, bem como a interlocução feita por eles 
com o agente principal desse processo, o ambiente/contexto. 

Teoria de Fitts e Posner: os psicólogos Paulo Fitts e Posner 
criaram uma proposta que busca elucidar a aquisição das habilidades 
motoras, com base em três etapas, que são: 

1) fase cognitiva: o momento em o aprendiz realiza a 
intelectualização da atividade, quando a habilidade é adquirida; 

2) Fase associativa: etapa na qual a atuação do indivíduo 
aproxima-se da habilidade; 

3) fase da autonomia: quer dizer, a etapa na qual a habilidade se 
automatiza por completo, podendo a atividade ser desempenhada 
sem a necessidade de muito se pensar sobre ela.

Andragogia: segundo definição elaborada pelo educador 
Malcolm Knowles, Andragogia é a arte e a ciência, voltada para a 
ajuda dos adultos na compreensão e aprendizado do seu processo de 
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ensino. De fato, há importantes distinções entre adultos e crianças, 
o que, logicamente, leva a distintos processos de aprendizagem nas 
mesmas pessoas, nos diversos estágios de sua vida. 

O estudante na fase adulta apresenta muitas características, 
e estas devem ser consideradas durante o processo de ensino-
aprendizagem, por exemplo, a maturidade, que atribui 
independência ao indivíduo. As vivências dos adultos propiciam-
lhes erros e acertos, queimaram profundamente suas vidas e sua 
personalidade.

DIDÁTICA

— Didática: um pouco de história
A história da Didática está ligada ao aparecimento do ensino, 

isto é, desde que alguém pela primeira vez se propôs, institucional-
mente, a ensinar a outrem alguma coisa. No entanto, para Libâneo, 
o termo “didática” surge quando adultos começam a intervir na ati-
vidade de aprendizagem das crianças e jovens, através da direção 
deliberada e planejada do ensino, ao contrário das formas de inter-
venção mais ou menos espontâneas de antes1.

Assim, ao se estabelecer a intenção propriamente pedagógica 
na atividade de ensinar, a escola torna-se uma instituição onde este 
processo passa a ser sistematizado conforme níveis, tendo em vista 
a adequação às possibilidades das crianças, às idades e ao ritmo de 
assimilação dos estudos.

Como campo teórico elaborado, a Didática passou a existir 
no século XVII, quando João Amos Comenius, pastor protestante 
que viveu na Tchecoslováquia, publicou uma obra clássica sobre o 
assunto, A Didática Magna, que pode ser considerado o marco de 
fundação da disciplina, tanto pelo seu pioneirismo quanto pela sua 
influência, na época, e mesmo muito tempo depois.

Esse educador revolucionou a educação da sua época, defenden-
do a “escola para todos”, a pedagogia da fábrica, dos trabalhadores, 
numa fase em que a educação escolar era privilégio dos que perten-
ciam ao clero e à nobreza. Comenius desenvolveu ideias avançadas 
para o seu tempo e teve influência direta sobre o trabalho docente, 
em contraposição às ideias conservadoras da nobreza e do clero.

Empenhou-se em desenvolver métodos de instrução mais rápi-
dos e eficientes, partindo da observação e da experiência sensorial. 
Era intenção de Comenius que todas as pessoas usufruíssem dos 
benefícios do conhecimento.

Sonhava elaborar um método geral que chamava de “Método 
do Desenvolvimento Natural”, tratado da arte de ensinar tudo a to-
dos, o qual serviria para ensinar qualquer assunto a qualquer pes-
soa, em qualquer nível, especialmente a ler e escrever, começando 
pela língua materna, numa época em que predominava o latim. No 
entanto, não se tem conhecimento, com precisão, da formulação 
desse método.

Comenius valorizava o processo indutivo como sendo a melhor 
forma de se chegar ao conhecimento generalizado, e aplicou-o na 
sua prática instrucional. Ele afirmava que o método indutivo estava 
mais “de acordo com a natureza” e propunha a inclusão do estudo 
dos fenômenos físicos nos currículos e nos livros escolares.

Criou um método para o ensino de línguas, de acordo com suas 
ideias educacionais, considerado revolucionário para aqueles tem-
pos. Até hoje são encontrados alguns ecos das propostas pedagógi-
1 LIMA VERDE, Eudóxio Soares. Didática e seu objeto de estudo. Teresi-
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cas de Comenius, pelo menos da sua pretensão, ele achava que era 
possível criar um método universal, invariável, capaz de orientar o 
professor no seu trabalho.

Assim, ao ensinar um assunto, o professor deveria:
• Apresentar seu objeto ou ideia diretamente, fazendo de-

monstrações, pois o aluno aprende através dos sentidos, principal-
mente vendo e tocando;

• Mostrar a utilidade específica do conhecimento transmitido e 
a sua aplicação na vida diária;

• Fazer referência à natureza e origem dos fenômenos estuda-
dos, isto é, às suas causas;

• Explicar, primeiramente, os princípios gerais e só depois os 
detalhes;

• Passar para o assunto ou tópico seguinte do conteúdo apenas 
quando o aluno tiver compreendido o anterior.

Como pode-se perceber, esses pressupostos da prática docente 
que são utilizados até hoje já eram proclamados por Comenius em 
pleno século XVII.

O que é Didática
A Didática é um ramo específico da Pedagogia. Enquanto a 

Pedagogia pode ser conhecida como filosofia, ciência e técnica da 
educação, que estuda, portanto, a educação, a instrução e o ensino, 
a Didática pode ser conceituada como a arte, como a técnica de 
ensino.

Conceitua-se didática como sendo: síntese, sistematização, or-
ganização do trabalho docente. E mais, a maneira como o professor 
sintetiza, sistematiza, organiza o conteúdo de sua prática docente 
depende de uma tomada de decisão que, por sua vez, dependerá 
da fundamentação que o professor tenha sobre o seu trabalho e 
suas relações com o ser humano e com o mundo em que vive.

O conjunto dessas decisões é o que constitui o campo da Di-
dática. A didática é uma das áreas mais importantes da Pedagogia, 
pois ela investiga os fundamentos, as condições e os modos de rea-
lizar a educação mediante o ensino.

É uma ação historicamente situada e que faz a Didática ir se 
constituindo como teoria do ensino, não para criar regras e méto-
dos válidos para qualquer tempo e lugar, mas para ampliar nossa 
compreensão das demandas que a atividade de ensinar produz, 
com base nos saberes acumulados sobre essa questão.

A verdade é que o conceito de Didática tem mudado com o 
passar do tempo, estando ligado à sua colocação em relação à con-
cepção de educação e à concepção filosófica que a orienta.

Conceitos de Didática
A didática admite vários conceitos que foram apresentados 

a seguir e os justifica como sendo oriundos do ponto de vista de 
várias abordagens ou concepções de educação, tais como: Sentido 
Etimológico; Senso Comum; Abordagem Tradicional; Abordagem 
Humanista; Abordagem Tecnicista; Abordagem Sociopolítica; e, 
Abordagem Multidimensional ou Fundamental.

• Sentido Etimológico
Didática - deriva da expressão grega techné didaktiké, que sig-

nifica “arte ou técnica de ensinar”.

• Senso Comum
Didática - método, técnica, norma, conjunto de princípios téc-

nicos; disciplina prática e normativa; modo, maneira de dar aula.
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• Abordagem Tradicional
Didática - doutrina da instrução, entendida como um conjunto 

de normas prescritivas centradas no método e em regras, no in-
telecto, no conteúdo dogmático. O método mais empregado é o 
expositivo, segundo o qual o professor é o centro do processo da 
aprendizagem.

A metodologia de ensino tem um caráter formal; o professor 
atribui um significado dogmático aos conteúdos, concebe o aluno 
como um ser passivo, sem autonomia e sem considerar conhecimen-
tos e experiências anteriores. Para garantir a atenção, o silêncio, o 
professor usa a disciplina rígida, utilizando inclusive castigos físicos.

• Abordagem Humanista
Didática - apresenta caráter de neutralidade científica, de base 

psicológica, defendendo ideias de “aprender fazendo” e “aprender 
a aprender”, sem considerar o contexto político-social. A caracte-
rística mais marcante da Didática é a valorização da criança que é 
vista como um ser dotado de poderes individuais, cuja liberdade, 
iniciativa, autonomia e interesse devem ser respeitados.

Neste sentido, o conteúdo da Didática enfatiza a questão da 
motivação para aprender, o atendimento às diferenças individuais e 
aos interesses do aluno, como também uma metodologia que aten-
da a esses aspectos.

• Abordagem Tecnicista
Didática - preocupa-se com as variáveis internas do processo 

ensino-aprendizagem, sem considerar o contexto político-social, 
procurando desenvolver uma alternativa não psicológica, centran-
do-se nos aspectos da “tecnologia educacional”, tendo como preo-
cupação básica a eficácia e a eficiência do processo de ensino. A 
atuação da Didática está voltada para o planejamento didático for-
mal, na formulação de objetivos de ensino, na elaboração de mate-
riais instrucionais, organização e eficiência técnica desse ensino e a 
uma avaliação objetiva da aprendizagem.

• Abordagem Sociopolítica
Didática - assume os discursos sociológico, filosófico e históri-

co. Ela é questionada, postula uma antididática e seu papel deverá 
ir além dos métodos e técnicas, associando escola e sociedade, teo-
ria-prática, auxiliando o processo de politização do professor.

A educação não está centrada no professor ou no aluno, mas 
na formação do homem. Neste sentido, a Didática adquire um ca-
ráter crítico.

Volta-se para a preocupação com as finalidades e intenciona-
lidades da educação, e com os pressupostos teórico-ideológicos 
que fundamentam o processo educativo. Buscando superar o inte-
lectualismo formal do enfoque tradicional, evitando os efeitos do 
espontaneísmo escolanovista, combatendo a orientação desmobili-
zadora do tecnicismo, superando assim as tarefas especificamente 
pedagógicas, desprestigiadas a partir do discurso reprodutivista.

• Abordagem Multidimensional ou Fundamental
Didática - assume a multidimensionalidade do processo ensi-

no-aprendizagem, seu objeto de estudo, colocando a articulação 
das dimensões técnica, humana, política, ética e estética no centro 
da sua temática. A Didática Fundamental apresenta as seguintes ca-
racterísticas:

- Assume a multidimensionalidade do seu objeto de estudo;
- Analisa a prática pedagógica concreta, contextualizando-a;
- Explicita os pressupostos das diferentes metodologias;

- Trabalha continuamente a relação teoria-prática;
- A reflexão didática parte do compromisso com a transforma-

ção social; e,
- Ensaia, experimenta, analisa, propõe.

Considerando a evolução dos conceitos anteriormente apre-
sentados, pode-se dizer que a Didática já não pode ser encarada 
apenas como uma disciplina de caráter instrumental. Ela deve ser 
repensada em função dos objetivos mais amplos da educação, em 
função da problematização dos homens em suas relações com o 
mundo.

Ela já não pode entender-se como uma disciplina de pura or-
dem técnica, cujo objetivo seja o de rever o instrumental necessário 
aplicável à margem dos objetivos e estruturas do sistema educacio-
nal imperante. Ela implica numa combinação dos níveis teóricos e 
do instrumento na análise e elaboração dos problemas de seu âm-
bito, o que supõe uma inter-relação permanente entre a indagação 
teórica e a prática educativa.

Desse modo, entendemos a Didática como a análise, a sistema-
tização da avaliação do fazer pedagógico, baseada no conhecimen-
to científico e na crítica da realidade, sendo algo do qual nenhum 
professor pode escapar. Bem ou mal, consciente ou inconsciente-
mente, ele usa a didática, pois compõe o conjunto de atitudes e 
ações que o mesmo assume e realiza no desenvolvimento do seu 
trabalho docente.

Hoje, a Didática preconiza uma concepção pedagógica progres-
sista e uma prática educacional centrada no diálogo, na participa-
ção ativa do aluno, no contato com a realidade, na discussão dos 
problemas, na reflexão, na análise crítica dos conteúdos, enfim, na 
vivência democrática em sala de aula.

Para finalizar esse tópico, enfatiza-se que não existe consenso 
em relação à conceituação de Didática. Os estudos a respeito da di-
dática como disciplina, no entanto, permitem dizer que o processo 
de ensino e de aprendizagem é o seu objeto de estudo e que é o 
principal ramo de estudo da Pedagogia.

A ela compete: investigar os fundamentos, as condições e mo-
dos de realização da instrução e da efetivação do ensino; converter 
os objetivos sociopolíticos e pedagógicos em objetivos de ensino; 
selecionar e organizar os conteúdos curriculares e estabelecer as 
estratégias para o desenvolvimento do ensino e da aprendizagem 
do aluno.

Pelo exposto, podemos afirmar que a Didática, enquanto dis-
ciplina, se preocupa com as relações interpessoais dos sujeitos no 
processo educativo, com a organização técnico-metodológica do 
processo de ensino e com a aprendizagem e a intencionalidade 
política da educação. É essencialmente o estudo de como ensinar 
para um melhor aprender (aspecto técnico); do por que ensinar, 
dependendo da concepção de homem e de sociedade que se tem 
(aspecto filosófico); e do para quê ensinar (aspecto político), pauta-
do nas finalidades e intencionalidades sociopolíticas da educação.

Também ressalta Libâneo que o trabalho docente, isto é, a efe-
tivação da tarefa de ensinar, é uma modalidade de trabalho peda-
gógico e dela se ocupa a Didática. Nessa tarefa, a Didática recebe 
contribuições de outras disciplinas, tais como: Filosofia da Educa-
ção, Teoria da Educação e Teoria de Organização Escolar, dentre 
outras.

Fundamenta-se nas ciências do comportamento e, de modo 
especial, na Biologia e na Psicologia da Educação, através das pes-
quisas experimentais.




